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1. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, B. E. SOCIAL E ECOLOGIA
14 de abril de 2022


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 15/2022, do Executivo Municipal.   
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.133, DE 16 DE AGOSTO DE 2019, CRIANDO O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.


Com a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, verificamos o cumprimento ao art. 193, parágrafo único, da Constituição Federal que diz que o Estado exercerá a função de planejamento de políticas, sociais, assegurando, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas. 

Como bem apresentado na exposição de motivos, a participação democrática e a aglutinação de interesses diversos em torno de objetivos comuns, em especial na questão do esporte e lazer era esperada pela comunidade esportiva. A função do conselho permitirá ricas discussões nesse tema tão importante na atual conjuntura do esporte para saúde, esporte de base e lazer.

Ainda, destaco a importância dessa criação, visto que leis que tramitam a nível federal que estão sendo discutidas sobre a criação de fundo nacional do esporte e também o Sistema Nacional do Esporte (SND), que pretendem buscar maiores recursos e diversificar sua distribuição, passam por necessidades burocráticas e uma delas é a necessidade de conselhos na área específica.
Aproveitando, Marechal Cândido Rondon que já ocupa uma boa colocação no Índice de Gestão Pública e Governança no Esporte – Municipal (IGGE-M), pode melhorar ainda mais sua colocação com a criação do conselho.
Com certeza a criação do conselho é salutar e de extrema importância para o setor esportivo e seu desenvolvimento como um todo.  
Desta forma, após analisar os aspectos do objetivo, efeito e benefícios a comunidade Rondonense, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 14 de abril de 2022.
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